
 
 

 

 

EDITAL Nº 03/2013, DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 

 

Estabelece normas para a chamada 
pública para Profissional de 
Educação Física e Médico 
Psiquiatra, destinado a prover 
vagas temporárias de excepcional 
interesse público na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo por base as Leis 
Complementares nº 80 de 12 de março de 2004, n.º 97 de 18 de março 
de 2005 e n.º 121 de 26 de junho de 2006 e; 

 

CONSIDERANDO que a saúde é um direito constitucional, cabendo ao 
Município garantir a continuidade da prestação desses serviços essenciais à 
população, e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da equipe completa para dar 
continuidade as atividades propostas e pactuadas; 

 

   CONSIDERANDO o esgotamento das listas de aprovados no processo 
seletivo originado pelo Edital 003/2013/SMS; 

 

   CONSIDERANDO a situação emergencial em virtude da falta de 
servidores em atividade, a Secretaria Municipal de Saúde torna públicos os 
procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA, destinada ao provimento de vagas 
temporárias na rede municipal de saúde. 

 

 

1. INSCRIÇÃO 

1.1  A data determinada para a Chamada Pública será do dia 12/08/2013 à 
16/08/2013, das 13h30min às 17hs, na Secretaria Municipal da Saúde, 
sito à Av. XV de Novembro, 223 – Centro/Joaçaba – 2º andar. 

 

1.2  No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pessoais e 
fornecer cópias rubricadas dos documentos a seguir: 
 



 
 

 
- Carteira de Identidade; 
- CPF e comprovante de regularidade; 
- Título de Eleitor e comprovante da última votação (primeiro e 

segundo turno); 
- Certificado de reservista para os candidatos do sexo masculino; 
- Curriculum vitae documentado com todas as folhas rubricadas; 
- Comprovante de regularidade no CPF; 
- Cópia de Diploma de Graduação, se ainda não emitido, certidão 

de conclusão do curso; 
- Cópia de carteira de registro do respectivo Conselho. 
- Formulário de inscrição (Anexo III) 
- Formulário de relação de títulos (Anexo IV) 

 

2 VAGAS 
 
2.1 Será realizado Cadastro de Reserva – CR para suprir eventual déficit de 
servidores no quadro, no caso de férias do quadro atual e afastamento por 
Licença Saúde e Licença Maternidade: 

 

Profissional 
de Educação 
Física 

CR 40h R$ 1.567,00 
Curso superior em Educação Física, bacharelado ou 
bacharelado/licenciatura, com registro no Conselho 
ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

Médico 
Psiquiatra 

CR 40h R$ 11.770,00 

Formação: Ensino Superior completo na área de 
atuação e registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão, com 
especialidade em psiquiatria. 

 
 
 
3 PONTUAÇÃO 

 

3.1 A Chamada Pública dar-se-á mediante somatório de pontos da 
contagem de títulos e da experiência comprovada, os quais deverão 
constar do curriculum vitae de forma detalhada com a identificação dos 
títulos e especialmente do conteúdo e da carga horária dos cursos 
de aperfeiçoamento. 

3.2 Para contagem de títulos na área de atuação serão considerados 
válidos os cursos, seminários, jornadas, treinamentos, oficinas, 
workshops, simpósios, congressos, e com data de emissão do 
comprovante dentro dos últimos 5 (cinco) anos, contados da abertura 
das inscrições, conforme descritos no Anexo II, devendo os 
candidatos apresentar os documentos comprobatórios a estes no 
ato de inscrição. 



 
3.3 Entende-se como documentos comprobatórios os certificados, 

declarações ou atestados, em papel com timbre da entidade promotora, 
devendo ser expedidos pela mesma. Não serão pontuados 
documentos sem timbre da entidade promotora.  

3.4 O tempo de experiência profissional poderá ser comprovado através de 
fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e 
declaração, em papel com timbre, da instituição hospitalar e/ou 
empresa em que atuou.  

3.5 Não será admitida a juntada de novos documentos depois de realizada 
a inscrição  

3.6 A classificação dos candidatos será publicada oficialmente em 21 de 
agosto de 2013 no site da Prefeitura Municipal de Joaçaba e no Mural. 
Após devidamente convocado o candidato tem o prazo de 7 (sete) dias 
para se manifestar quanto a aceitação da vaga, sendo que a ausência 
de manifestação acarretará a perda da vaga e a convocação do 
candidato classificado subseqüente. 

3.7 PRAZO PARA RECURSOS 
O candidato poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a 
contar do primeiro dia útil após a publicação da classificação dos 
candidatos, que deverá ser fundamentado e apresentado digitado e 
encaminhado ao Presidente da Comissão de Acompanhamento do 
Chamamento Público, entregue e protocolado na sede da Prefeitura 
Municipal de Joaçaba, Setor de Protocolo. 

3.8 POSSIBILIDADE DE DESISTIR E IR PARA O FINAL DA LISTA 
O candidato convocado pode requerer a sua reclassificação, passando 
para o último lugar da listagem do cargo em que está classificado. 
O requerimento de reclassificação deverá conter justificativa       
expressando quais os motivos que levaram o candidato a tal decisão, e 
deverá ser entregue à Prefeitura Municipal de Joaçaba em até 05 
(cinco) dias após a convocação. Uma vez aceita a reclassificação será 
de caráter definitivo e não poderá ser cancelada pelo candidato, seja 
qual for o motivo alegado. 

 
 

 

4 DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1 A contratação e o exercício da função dependerão da comprovação dos 
seguintes requisitos básicos: 

− Comprovação dos requisitos mínimos; 
− Nota mínima de 5 pontos;  
− Estar em regularidade com a Justiça Eleitoral e com o Serviço Militar; 
− Declaração de Não Acumulação de Cargos com outro ente da 
Administração Pública direta e indireta;  
 
− Conta corrente individual em banco designado pelo Município. 



 
 
 
Joaçaba, em 07 de agosto de 2013. 

 

 

 

 

 

RAFAEL LASKE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARCOS WEISS 

Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 

www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Setor de Pessoal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO I 

 
 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
ATRIBUIÇÕES REQUISITOS MÍNIMOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Profissional de 
Educação Física 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 horas 
 
 

- Desenvolver atividades inerentes à profissão, 
participando dos projetos e programas 
desenvolvidos por secretaria municipal, realizando 
controle de participação, planejamento e relatórios 
das atividades; 
. Promover a prática da ginástica e outros 
exercícios físicos e de jogos em geral com: crianças, 
adolescentes, jovens, idosos, mulheres, portadores 
de necessidades especiais, grupos de famílias, 
usuários dos serviços e programas municipais, 
desenvolvendo atividades desportivas e de lazer, 
orientando a execução das mesmas e a 
importância de uma alimentação saudável, para 
possibilitar o desenvolvimento harmônico do 
corpo e a manutenção de boas condições físicas e 
mentais; 

- Instruir os usuários sobre os exercícios e jogos 
programados, inclusive sobre a utilização de 
aparelhos, fazendo demonstrações e 
acompanhando a execução pelos usuários, para 
assegurar o máximo aproveitamento e benefícios 
advindos desses exercícios; 
- Ministrar aulas de hidroginástica, e dança nos 
locais onde forem oferecidas; 
- Participar de competições esportivas, 
acompanhando e orientando os atletas, 
principalmente nos jogos da terceira idade e nas 
demais competições que os usuários da assistência 
possam participar; 
- Participar da organização e realização de eventos; 
- Executar outras tarefas afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Curso superior em 
Educação Física, 
bacharelado ou 
bacharelado/licenciatura, 
com registro no Conselho 
ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão. 

 

FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

ATRIBUIÇÕES REQUISITOS MÍNIMOS 

 

 

 

Médico 
Psiquiatra 

 

 

 

40 horas 

 

· São atribuições do médico psiquiatra, além 
daquelas já descritas para a função de médico 
clínico geral: executar atividades de estudo, 
prevenção e tratamento dos modos psíquicos de 
adoecer ou da perda involuntária da faculdade 
normativa. 
· Emissão de laudos e pareceres na área afim. 
· Executar outras tarefas afins. 
 

 

Formação: Ensino Superior 
completo na área de 
atuação e registro no 
Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício 
da Profissão, com 
especialidade em 
Psiquiatria 

 

 



 
 

 

 

ANEXO II 

 
 

CARGO: Profissional de Educação Física 
 

Títulos Pontuação Valor Máximo 

Tempo de Serviço na área afim 1,0 (a cada 6 meses) 4,0 

Pós – graduação na área 1,0 (para cada) 1,0 

Seminários, oficinas, congressos, cursos, 

Workshops e treinamentos. 

1,0 (cada 40 horas) 5,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTUAÇÃO  10,0 

 
 

 

 

 
CARGO: Médico Psiquiatra 

 

Títulos Pontuação Valor Máximo 

Tempo de serviço na área médica 1,0 (a cada ano) 3,0 

Tempo de serviço em assistência Psiquiátrica 
(CAPS, Centro de Reabilitação) 

1,0 (a cada 6 meses) 3,0 

Seminários, oficinas, congressos, curso (na 
área solicitada) 

1,0 (a cada 40 horas) 4,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTUAÇÃO  10,0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO III 

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

PREFEITURA DE JOAÇABA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CCHHAAMMAADDAA  PPÚÚBBLLIICCAA  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  EEMM  CCAARRÁÁTTEERR  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO  

EEDDIITTAALL  0011//22001133//SSMMSS  

 

Cargo:                                                                                                                  _____________                  .                                                   

Nome:                                                                                                                _______________________. 

Endereço:                                                                                                         _____________                                                                                                                             

                                                                                                                ________________________         . 

Telefone para contato:                                                                                       . 

RG:                                                    ___________CPF:                                                       ____. 

 

Joaçaba – SC, ____/____/2013 

 

 

______________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

______________________ 

Assinatura do (a) responsável pela inscrição 

 

 

************************************************************************************************************************** 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – VIA DO CANDIDATO 

 

PREFEITURA DE JOAÇABA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CCHHAAMMAADDAA  PPÚÚBBLLIICCAA  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  EEMM  CCAARRÁÁTTEERR  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO  

EEDDIITTAALL  0011//22001133//SSMMSS  

 

 

Cargo: _________________________________________ 

Data: ____/____/____ 

Assinatura do Responsável p/ recebimento 

 
 

 

 



 
ANEXO IV 

 

FORMULÁRIO PARA RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 

 

 

Cargo: _______________________________________  

Nome do candidato:_______________________________________________ 

 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

 

Campos preenchidos pelo candidato        (Não Preencher) 

        Nº de horas Histórico / Resumo      Pontuação 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que possuo como requisito de habilitação para o 
emprego de inscrição a graduação: _________________                                  _         ___(concluído ou em andamento), 
cujo comprovante estou anexando à presente relação, estando ciente de que o mesmo não será utilizado para 
pontuação na prova de títulos. 

 

Data: ____/____/____ 

 

 

 

 

Assinatura do candidato     Assinatura do Responsável p/ recebimento 


